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Parágrafo único. O disposto no caput não exclui a reti-
ficação do requerimento pelo ente público, ex officio ou a pedido do
beneficiário.

Art. 6o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24 de julho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
Osmar Terra

DECRETO No- 9.102, DE 24 DE JULHO DE 2017

Remaneja cargo em comissão para o Mi-
nistério da Integração Nacional e altera o
Decreto nº 8.980, de 1º de fevereiro de
2017, que aprova a Estrutura Regimental e
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério da Integração Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica remanejado, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o Minis-
tério da Integração Nacional, na forma do Anexo I, o seguinte cargo
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:
um DAS 102.4.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 8.980, de 1º de fevereiro de
2017, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo II a este
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Mário Ramos Ribeiro

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGO EM COMISSÃO PARA
O MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O MI
QTD. VALOR TOTAL

DAS 102.4 3,84 1 3,84
TO TA L 1 3,84

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 8.980, de 1º de fevereiro de 2017)

"a) .....................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Assessor DAS 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2

......................................................................................................................................................." (NR)

"b) .....................................................................................................................................................

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 6,41 1 6,41 1 6,41
DAS 101.6 6,27 4 25,08 4 25,08
DAS 101.5 5,04 17 85,68 17 85,68
DAS 101.4 3,84 44 168,96 44 168,96
DAS 101.3 2,10 16 33,60 16 33,60
DAS 101.2 1,27 18 22,86 18 22,86
DAS 101.1 1,00 14 14,00 14 14,00

DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16
DAS 102.4 3,84 4 15,36 5 19,20
DAS 102.3 2,10 20 42,00 20 42,00
DAS 102.2 1,27 33 41,91 33 41,91
DAS 102.1 1,00 22 22,00 22 22,00

SUBTOTAL 1 197 498,02 198 501,86
FCPE 101.4 2,30 4 9,20 4 9,20
FCPE 101.3 1,26 23 28,98 23 28,98
FCPE 101.2 0,76 14 10,64 14 10,64
FCPE 101.1 0,60 6 3,60 6 3,60

FCPE 102.3 1,26 11 13,86 11 13,86
FCPE 102.2 0,76 8 6,08 8 6,08
FCPE 102.1 0,60 4 2,40 4 2,40

SUBTOTAL 2 70 74,76 70 74,76
FG-1 0,20 26 5,20 26 5,20
FG-2 0,15 4 0,60 4 0,60

SUBTOTAL 3 30 5,80 30 5,80
TO TA L 297 578,58 298 582,42

" (NR)

DECRETO No- 9.103, DE 24 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a qualificação de empreen-
dimentos públicos federais de instalações
de transmissão de energia elétrica, no âm-
bito do Programa de Parcerias de Inves-
timentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Par-
cerias de Investimentos da Presidência da República - PPI, na forma
do inciso II do caput do art. 4º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro
de 2016, os seguintes empreendimentos públicos federais de ins-
talações de transmissão de energia elétrica, para execução por meio
de contratos de parceria:

I - Lote 1, composto pelas seguintes instalações no Estado do
Paraná:

a) Linha de Transmissão 525 kV Guaíra - Sarandi, Circuito
Duplo, C1 e C2;

b) Linha de Transmissão 525 kV Foz do Iguaçu - Guaíra,
Circuito Duplo, C1 e C2;

c) Linha de Transmissão 525 kV Londrina - Sarandi, Cir-
cuito Duplo, C1 e C2;

d) Linha de Transmissão 230 kV Sarandi - Paranavaí Norte,
Circuito Duplo;

e) Subestação 525/230 kV Guaíra (Novo pátio 525 kV);

f) Subestação 525/230/138 kV Sarandi (Novo pátio 525 kV); e

g) Subestação 230/138 kV Paranavaí Norte;

II - Lote 2, composto pelas seguintes instalações no Estado
do Paraná:

a) Linha de Transmissão 230 kV Umuarama Sul - Guaíra,
C2, Circuito Simples;

b) Subestação 230/138 kV Londrina Sul; e

c) Trecho de Linha de Transmissão da Subestação Londrina
Sul ao Seccionamento da Linha de Transmissão 230 kV Londrina -
Apucarana, C1, Circuito Duplo;

III - Lote 3, composto pelas seguintes instalações no Estado
de Goiás:

a) Linha de Transmissão 230 kV Rio Verde Norte - Jataí,
Circuito Duplo, C1 e C2; e

b) Subestação 500/230 kV Rio Verde Norte (novo pátio 230 kV);

IV - Lote 4, composto pelas seguintes instalações nos Es-
tados de Mato Grosso do Sul e de São Paulo:

a) Linha de Transmissão 230 kV Rio Brilhante - Dourados 2, C1;

b) Linha de Transmissão 230 kV Rio Brilhante - Campo
Grande 2, C1;

c) Linha de Transmissão 230 kV Imbirussu - Campo Grande 2, C2;




